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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 
CARTELIZAÇÃO NA FIXAÇÃO DE PREÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ÓRTESES E 

PRÓTESES, INCLUSIVE, COM A CRIAÇÃO DE ARTIFICIAL DIRECIONAMENTO DA 
DEMANDA E CAPTURA DOS SERVIÇOS MÉDICOS POR INTERESSES PRIVADOS 

– MÁFIA DAS ÓRTESES E PRÓTESES NO BRASIL – CPIORTES 

 

REQUERIMENTO Nº            ,  DE  2015 

(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 

 

Requer que a empresa SÍNTESE COMÉRCIO 
HOSPITALAR LTDA apresente a esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito todas as notas fiscais de 
importação, compra e vendas de todas as 
OPMES – Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais referentes aos últimos cinco anos de 
atividade da empresa.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos art. 58, § 3° da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2° da Lei nº 1.579/52 e o art. 36, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que a empresa SÍNTESE COMÉRCIO 

HOSPITALAR LTDA apresente a esta Comissão Parlamentar de todas as notas fiscais 

de importação, compra e vendas de todas as OPMES – Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais referentes aos últimos cinco anos de atividade da empresa.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O programa Fantástico da Rede Globo de Televisão efetuou investigação 

durante três meses para denunciar à população brasileira que a saúde desse país tem 

sido discutida como um balcão de negócios, onde médicos mandam fazer cirurgias de 
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próteses desnecessariamente, só para ganhar comissão sobre o preço desses 

implantes ou ainda, gastam muito mais material do que o necessário, também para 

faturar dinheiro além do necessário. 

Atualmente, o mercado de próteses movimenta anualmente em torno de R$ 

12 bilhões no Brasil, nos quais não se tem ideia de qual montante dessa movimentação 

é ilícita e abusiva. 

O proprietário e Diretor Financeiro da empresa SÍNTESE COMÉRCIO 

HOSPITALAR LTDA, o senhor Orlandir Paula Cardoso, convocado a depor nesta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, disponibilizou-se a contribuir com os trabalhos 

desta Comissão, inclusive com o envio de documentos, razão pela qual é de suma 

importância que a empresa forneça as referidas notas de comercialização de OPMES 

(órteses, próteses e materiais especiais), subsidiando esta Comissão do material 

necessário para atestar sua lisura ou comprovar algum ilícito em suas atividades. 

Dada a importância do envio desses materiais para o processo investigatório 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito, é que contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões, em            de maio de 2015 

 

 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 

PSD/SE 


